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LEI N 9  2.758/2023 
	

ANDERSON SARTORE 
e-Nuf-n I rniSLATNC  

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ANJOS DO 

BEM DE MUNIZ FREIRE - AABMF, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas legais atribuições que lhe são conferidas em lei e: 

Considerando que o Exm° Prefeito Municipal não sancionou no prazo legal o autógrafo de Lei n° 

009/2022; 

Considerando que a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Muniz Freire/ES determina que é dever do Presidente da  Camara  promulgar a lei não sancionada no prazo 

de lei; 

Considerando a observância do que determina o Regimento Interno da Câmara Municipal em 

seu  Art.  36, inciso "I"; 

Promulga a seguinte 

LEI 

Art.  1° - Fica a Associação Anjos do Bem de Muniz Freire - AABMF, declarada de utilidade pública.  

Art.  22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  39  - Revogam-se as disposições em contrario.  

Muniz Freire/ES, 31 de maio de 2023. 

JOSE MARIA4TIGAMINI  

PRESIDENTE  
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